
 

Câmara Municipal de Palmeira | Rua Cel. Vida, 211 – Centro | (42) 3252 - 1648 | www.palmeira.pr.leg.br 

Ata da 29ª sessão ordinária, realizada em 27/10/2020. Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e vinte, na sala de sessões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, com sede 

na rua Coronel Vida, 211, centro, no horário regimental, foi realizada a 29ª (vigésima nona) sessão 

ordinária da 4ª (quarta) sessão legislativa da 17ª (décima sétima) legislatura, presidida pelo Vereador 

Domingos Everaldo Kuhn, secretariada pelos Vereadores Anselmo Heimbecher Osório e Gilmar 

Costa e com a presença dos Vereadores Arildo Santos Zaleski, Denis Sanson, João Alberto Ferreira 

da Costa e João Savi. Havendo número legal de Vereadores o senhor Presidente, em nome de Deus e 

pelo Povo, declarou aberta a sessão e determinou a leitura da ata da sessão anterior, que foi aprovada 

por unanimidade. Solicitou ao 1º Secretário que processe a leitura do expediente. Do Prefeito 

Municipal, excelentíssimo senhor Edir Havrechaki, ofício 350/2020, de 20/10/2020, solicitando a 

retirada da pauta de votações dos projetos de lei 5600 e 5601/2020 e ofício 354/2020, de 23/10/2020, 

em referência ao ofício 134/2020 e indicação 31/2020 da Câmara Municipal, informando que a 

pavimentação asfáltica da rua Maria Rogalski Passoni foi realizada em 14/10/2020. Do Secretário 

Municipal de Urbanismo, senhor Fabiano Bishop Cassanta, ofício 349/2020, de 20/10/2020, em 

referência ao ofício 152/2020 e requerimento 58/2020 da Câmara Municipal, informando que as 

alterações no Código de Obras Municipal serão analisadas em reuniões. Do Diretor Comercial da 

SANEPAR, senhor Elerian do Rocio Zanetti e do Diretor-Presidente da SANEPAR, senhor Claudio 

Stabile, ofício 293/2020, de 28/8/2020, comunicando que a empresa realizou uma reestruturação de 

sua diretoria comercial e informando os dados para contato do gerente comercial que atenderá as 

demandas do Município. Das Comissões de Constituição, Legislação, Justiça e Redação e Economia, 

Orçamento, Finanças e Fiscalização, pareceres ao projeto de lei 5605/2020. Esgotada a matéria do 

expediente procedeu-se a verificação da presença, anotando-se o comparecimento de todos os 

Vereadores, com exceção dos Vereadores Marcos Ribas e Rogério Czelusniak. Não houve Vereador 

inscrito para fazer uso da palavra. Seguiu-se então a ordem do dia. Em 2ª discussão o projeto de lei 

5564/2020. O Vereador Denis Sanson disse que é contra a votação do projeto, pois não há motivo para 

votá-lo no final do mandato. Que a proposição provavelmente tem orientação contrária da 

Procuradoria da Câmara, assim como todos os outros projetos que tratam de desafetação. O Vereador 

Gilmar Costa falou que são necessários melhores estudos. Requereu o adiamento da discussão por 40 

(quarenta) dias. Em votação única, foi aprovado por unanimidade o requerimento verbal para 

adiamento da discussão, por 40 (quarenta) dias, do projeto de lei 5564/2020, apresentado pelo 

Vereador Gilmar Costa. Em 2ª discussão e votação, em separado, foram aprovados por unanimidade 

os projetos de lei 5602, 5603 e 5604/2020. Em 1ª discussão e votação foi aprovado por unanimidade 

o projeto de lei 5605/2020. Não houve Vereador inscrito para explicação pessoal. O senhor Presidente 

disse que reza muito para que Deus coloque a sua mão e indique a pessoa certa para dirigir Palmeira 

pelos próximos quatro anos, pois é preciso alguém que queira trabalhar e ajudar, e não incomodar e 

atrasar a vida da cidade. Parabenizou o Prefeito Edir Havrechaki pelos trabalhos que fez em todo o 

Município, com inúmeras ruas asfaltadas, um avanço muito grande. Citou que muitos ex-Prefeitos 

tentaram asfaltar a Colônia Francesa, mas não havia jeito devido à falta de recursos. Que agora, graças 

a Deus, a obra foi realizada. Destacou o papel dos Vereadores na votação e aprovação dos empréstimos 

necessários para que isso ocorresse, e que o desenvolvimento da empresa Baston pagará esse valor 

em muitas vezes. Pediu ao próximo Prefeito que continue esses bons trabalhos e que aos próximos 

Vereadores que colaborem. Disse que não apoia partidos, mas sim as pessoas que estão concorrendo, 

desde que sejam boas e possam trazer benefícios para a cidade. Que tudo deve ser deixado nas mãos 

de Deus. Que nas campanhas que faz nunca fala mal dos outros, pois não há razão para isso, já que 

todos que estão concorrendo são qualificados para a disputa eleitoral. Falou que várias obras foram 

feitas na Colônia Francesa, mas agora outros bairros e regiões precisam de benfeitorias, 

principalmente o povo do interior, pois apesar da situação hoje estar melhor é preciso melhorar, porque 

todos merecem, votam, trabalham e pagam impostos. Nada mais havendo a ser tratado, lembrou que 

a próxima sessão ordinária será realizada em 4 (quatro) de novembro, quarta-feira, no horário 

regimental, em razão do ponto facultativo do feriado do dia do servidor público no dia 3 (três), 

constando na ordem do dia a 2ª discussão e votação do projeto de lei 5605/2020. Agradeceu a presença 

de todos e em nome de Deus e pelo Povo declarou encerrada a sessão, da qual para tudo constar foi 

lavrada a presente ata, que vai assinada pelos senhores Presidente e 1º Secretário. 


